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200 › 

É gravissima a conjuntura presente, ou antes, ha muito 
que assim se prepara: o convicto britânico, e a crise finan- 
ceira e monetaria vieram apenas desvendar todos os erros da 
nossa administração, o estado de temerosa ruína da nossa eco- 
nomia ! 

(Continua). 
ÀVELINO,DA SILVA GUIMARÃES. 

Estatutos dos Ourives de 0ut0 e Prata da vila de Guimarães que fize- 
ram para 0 be tegimen de seu eífieie n0 aúne de 1181 e motivos 
que tiveram 0s Ouríues de Ouro e Preta pare estabeleeereut este 
eempeemisso. 

CAPITULO V 

Como se procederá contra os ourives, 
que aprendendo nesta vila, nela querem abrir tenda, 

fazendo exame em outra parte 

Fica livre o arbítrio de cada um exercer a sua arte em 
toda a parte que não for prohibido o uzo delta, porem apren- 
dendo nesta v i la  qualquer pessoa o oílicio de ourives de Ouro, 
ou Prata, e não cozer fel la O seu exame perante O Juiz do oífi- 

n 

caçoes de exercicio, e no art. 150.° são ordenados cursos diurnos, 
além dos uoeturnos, e demonstrações praticas, obstando-se a que estas 
instituições modernas se mantenham em collegiadas do passado regi- 
men, e.. emfim. no relatorio afirma-se a cenveníeneia de não duplicar 
na mesma terra instituições com prejuizo dos desenvolvimentos e ne- 
cessidades geraes do ensino. 

Por todos estes principies, evidentemente salutares, pugnamos 
Os, calorosanaente. embora com a humildade de meros amadores, nas 

questões a que fomos chamados, apreciando-se os projectos da orga- 
nisação da colleeiada desta cidade. Quem se riu das nossas extrava- 
ganeias, sincera ou insidiosamente, pode agora vil-as consignadas em 
diplomas oflfiriaes, em produeções pensadas de gente eminente, e já 
tão prestante ao ensino economico portuguez. E pode vêr que não so- 
mos só nós, educados a trabalhar, que desadoramos a indígena dispo- 
sição para o dulce ar ciente dos morgados tradieionaes ! 

Oxalzi que, assim na roorganisação das escolas industriaes peles 
egulamentos e programaras, e acção vigorosa da inspecção, como na r 
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cio, e Contraste, mas O for fazer fora do reino ou em outra 
qualquer cidade com o sinistro intento de não pagar para a 
fabrica da cappella de Santo Eloy a esmola taxada no cappi- 
tulo II, ou por que terno o ser reprovado, ou por outra 
causa, não poder exercitar o seu oificio nesta vi la nem sua 
comarca, sem ficarem izemptos desta jurisdicção, e penas os 
que assistem terras de senhor, posto que apresentem carta de 
aprovação; mas serão condensados na pena de 105000 reis, 
e se sugeitará a todas as penas, e deposiçoens deste compro- 
rnisso, por termo, que assidrará; e fazendo o contrario será 
obrigado a fechar a tenda, e a pagar 205000 reis para a dita 
fabrica da cappella do nosso Santo. 

CAPITULO VI 

Como se procederá contra os ourives, 
que vem de fera a esta vila. e comarca abrir tenda, 

e uzar do ofício sem terem aprendido 
nem serem examinados fel la. E que se não consintão 

ourives a trabalhar I:los arrabaldes desta vi la 

Grandes 'males se tem originado nos ourives de Ouro e 
Prata que fora para esta vi la abrir logea publica para exerci- 

organisação do ensino do instituto da Oliveira, estes principios se não 
afrouxem. Se a mandriice foi sempre inconveniente, hoje é vicio, é 
uma corrosão social. 

As nossas ilustres consocias, especialmente às excnms damas vi- 
maranenses que constituíram a commissão para a organisação da es- 
cóla de renda (vcj. D. Antonio da Costa-Auroras da Iria-unção, 
pag. 449 a 450 da 2.a ed.), transrnittimos a agradavel noticia de que 
por esta reforma é largamente estabelecido o ensino pratico, incluin- 
do-se, para o sexo feminino, o de rendas e bordados. 

A parte profissional da escola Francisco de Hollanda conterá : 
Serralharia ; 
Cutelaria ; 
Fiação e tecelagem , 
Cortumes e ultimação de pelles, e lavores em couro , 
Lavores femininos (costura, bordados e rendas). 
São pois contempladas as principaes industrias vimaranenses. 
Decerto que a reforma não é uma obra perfeita, se contém algu- 

ma impropriedade, como, por exemplo, o exercicio manual educativo, 
que deve organisar-se na escola primaria (a reforma prova porém com 
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tarem o seu oíficio, sem preceder exame, e mais circurnstan- 
cias deste compromisso, pelo que conforrnando-nos com o bom 
costume, determinamos, que todo o ourives de Ouro ou Prata 
que vier de fora desta vi la e sua comarca que não tiver nela 
aprendido, não poderá abrir tenda sem que mostre ao Juiz e 
Contraste do oficio 0 seu exame que tenha feito legitimamente 
e sendo havido por bom, poder por tenda, dando primeiro 
rança na forma do capitulo IV, posto que seja casado, e dana 
para a fabrica da cappella de Santo Eloy 55600 reis, posto que 
examinado seja em outra qualquer parte do reino, ou fora 
dele ; e fará. termo de observar o contheudo neste compro- 
misso, e não se achando este exame bom, ser novamente 
examinado pelo l u z  e Contraste desta vila, e repugnando ser 
examinado incorrcrà nas penas impostas no capitulo ll contra 
os que abrem tenda sem serem examinados. 

Como a experiencia nos tem mostrado os muitos prejuizos 
que se seguem dos ourives de Ouro ou Prata trabalharem fora 
desta villa por se lhe não poderem dar as cerrciçoens neces- 
sarias no tempo prejuízo conveniente ; foi concordado por 
todos os ourives de Ouro e Prata nniformententes, que daqui 
em diante o Juiz e Contraste, não em licença, nem consinto, 
que ourives algum desta v i l a  ou fora delta, tenha tenda aber- 
ta, ou exercite o oíiicio nos arrebaldas desta vila, isto he, até 
onde chegar o termo e comarca, e achando-se a trabalhar com 

esta deslocação que ainda continuamos um periodo de transição, o se 
procura suprir o desmazelo ou insciencia das camaras municipaes) ; 
se deverá correlacionar-se melhor o ensino tectónico com o primaria ; 
se contém algumas lacunas ou defeitos: é incontestavel que traduz 

conselheiro Emygdio Navarro. 
O snr. conselheiro João Franco vincula o seu nome a mais um 

acto benemerito. 
Em relação a esta cidade, apenas deploramos que se supprima a 

aula de francesa na escola Francisco de I-Iollanda, pela qual esta Socie- 
dade justamente pugnou até que foi atendida, salvo se na instituição 
escolar da Oliveira ferem tombem organisados os cursos nocturnos, in- 
dispensaveis para numerosas classes de industria. 

Condensando emfim, nesta superficial apreciação da reforma 
(que só pode estudar-se bem depois de promulgados os regulamentos 
respectivos), o elogio deste trabalho numa fórmula synthetica, basta- 
ra dizer: o snr. conselheiro João Franco aperfeiçoou o existente, avan- 
çou mais um largo passo, com a urtica preoccupação do bem publico, 
com absoluta isenção partidaria. 

um largo progresso em relação às orgamsaçoes decretadas pelo SInal'. 
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tenda, depois de ser avizado, será con Flemnad0 em 205000 
reis sem que uze da arte, fechando as portas da tenda, c não 
obedecendo na ` em do- 
bro, e determinamos que o disposto neste capitulo tenha vi- 
8013 tanto nos que vierem de fora examinados, como os que 
nesta vila forem examinados e apptovados. 

forma oeste capitulo será condemnado 

CAPITULO VII 

Como se procederá com os ourives de Ouro ou Prata, 
que tiverem duas logeas, 

assistindo em haja, e tendo oficial 
por examinar em outra 

é 

e 

Havendo respeito aos damuos que se seguem de haja ,pes- 
soa ter duas tendas sem assistir nelas, o oficial examinado, 
determinamos que todo o ourives de Ouro ou Prata, que tiver 
duas logeas, assistindo em humo, e mandando assistir em ou- 
tra algum oficial sem primeiro ser examinado pagará 855000 
reis, o oficial outro tanto, que tudo será applicado para a 
fabrica da cappella do nosso Santo, e resistindo na contumacia 
ambos, serão condemuados em dobro, e a tenda do oíficial 
ser fechada. Porem as penas deste capitulo não comprehen- 
derão contra o ourives, ou seu oficial, que tenha duas tendas 
abertas, se o oficial tiver já feito o seu exame, e licença para 
exercitar o seu ouvi 'io de'ouro e prata. .1"L 

L 

(Contím'lzl) . 


